
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO 

MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DECÊNIO
2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº___ / 2025

Emenda  ao  Substitutivo  do  PL

2614/2024,  referente  ao  Artigo  3º,

inciso XVII.

Acrescente-se trecho do inciso XVII do art. 3º do Substitutivo do Relator do Projeto

de Lei n° 2614, de 2024, alterando-se para a seguinte redação:

“Art.3º……………………………………………………………………………………….
……..………………………………………………………………………………………..

XVII  –  a gestão  democrática  da educação  e  da escola,  na  forma da lei,
incluída  a  democratização  dos  processos  de  elaboração,  implementação,
monitoramento  e  avaliação  das  políticas  educacionais  com  participação  e
controle social; 

…………………………………………………………………………………...…………”

JUSTIFICATIVA

Não se pode deixar de mencionar, como diretriz do PNE, a gestão democrática da

educação e da escola,  em sintonia com o art.  206 da Constituição da República

Federativa  do  Brasil.  Afinal,  a  diretriz  de  democratização não  deve ficar  limitada

apenas às políticas educacionais, pois também precisa alcançar a gestão cotidiana

das escolas.  

Sala da Comissão, em          de outubro de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254265223500


